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Declaração de Rectificação n.o 35/2005

Para os devidos efeitos se declara que a Portaria
n.o 284/2005, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 56, de 21 de Março de 2005, cujo original
se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com
as seguintes inexactidões, que assim se rectificam:

1 — No quadro relativo à zona intermédia, vértice C,
distância à meridiana (metros), onde se lê «–13 830»
deve ler-se «–13 330».

2 — No quadro relativo à zona intermédia, vértice D,
distância à meridiana (metros), onde se lê «–13 330»
deve ler-se «–13 830».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 27 de Abril de 2005. — O Secretário-Geral,
José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 471/2005
de 10 de Maio

Pela Portaria n.o 620/92, de 29 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 740/97, de 25 de Agosto, foi conces-
sionada ao Clube de Caçadores do Concelho de Alen-
quer a zona de caça associativa da freguesia de Meca
(processo n.o 908-DGRF), situada no município de
Alenquer, com a área de 968,0760 ha, válida até 29
de Junho de 2004.

Entretando, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação e ao mesmo tempo a anexação de vários
prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no artigo 12.o e no
n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com o disposto na
alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos e com efeitos a partir do dia 30 de Junho
de 2004, a concessão da zona de caça associativa da
freguesia de Meca (processo n.o 908-DGRF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de Meca,
município de Alenquer, com uma área de 968 ha.

2.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Meca, município de
Alenquer, com a área de 340 ha, ficando a mesma com
a área total de 1308 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.

3.o Esta anexação só produz efeitos relativamente a
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

5.o Este processo é condicionado à apresentação da
habilitação da entidade requerente para gerir zonas de


